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     DECRETO Nº 613 de 31 de dezembro de 2021. 

 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES da Secretaria Municipal 
de Educação e Administração, 
Finanças e Planejamento do Município 
de Serra do Ramalho- BA, e dá outras 
providências”. 

 

 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Serra do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas 
na Lei Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam exonerados a partir desta data, os servidores abaixo: 
 

 
Alex Vieira Barbosa – Assessor Técnico 
 
Rosimeire Lopes dos Santos-
Supervisora Escolar 
 
Naita Aparecida Nunes de Lima – Supervisora Escolar 
 
Valéria Sales Barbosa da Silva – Supervisora Escolar 
 
Luciene Pereira da Cruz – Supervisora Escolar 
 
Rosicleide Palmeira de Almeida - Supervisora Escolar 
 
Sumaia Cristina Muniz de Souza - Supervisora Escolar 
 
Edivaldo Alves de Souza - Supervisor Escolar 
 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
                  Prefeito 

 
 


